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O Senhor CARLOS EUGENIO MARCONDES, Prefeito Municipal 
de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei ,

Considerando que o servidor municipal BERISNALDO MEN
DES DE OLIVEIRA, Operador de Maquinas, infringiu o disposto no 
item "f", do artigo 482, do Decreto-Lei n5 5.452, de 01 de 
maio de 1943, C.L.T., quando se encontrava em serviço;

Considerando, também, a necessidade da apuração do 
fato ocorrido, com o máximo rigor, para as providências cabí
veis.

R E S O L V E

I - Instaurar Sindicância Administrativa para a apu
ração dos fatos;

II - Designar, para, no máximo dentro do prazo de 08 
(oito) dias, a contar desta data, apresentar relatório cir
cunstanciado do que for apurado, sugerindo o que julgar cabí
vel, a seguinte Comissão:

PRESIDENTE: Dr. Jose Paulo Ribeiro
MEMBROS : Jose Wanderley Santos Bittencourt e Fer

nando de Aquino.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 06 de dezembro de 1988,

CARLOS EUGENIO MAftCONDES 
= Prefeito Municipal =

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços Ge
rais do Departamento de Administração desta Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 06 de dezembro de 1988.

T))CUuo / Z n ^ u à ,  _________
MARIA ANTONIA PEREIRA 

=Encarregada do Setor de Serviços Gerais=


